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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.352, DE 2004 

(Do Sr. Eduardo Valverde) 
 

Inclui o inciso IV no artigo 58 da Lei nº 6.001 de 19 de dezembro de 
1973, que institui o Estatuto do Índio. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE DIREITOS HUMANOS; E MINORIAS E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art.58................................... 

 

I-............................ 

II-........................... 

III........................... 

IV- Intrusão ou uso  não autorizado de  terras indígenas. Pena: reclusão 
de 3 a 6 anos. 

 V- Uso não autorizado  das riquezas do solo, dos rios e lagos existente 
nas terras indígenas.  Pena: reclusão de 3 a 6 anos. 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Necessário se faz  adaptar a legislação pátria aos comandos da 
Convenção  169 da OIT, já ratificada pelo Governo Brasileiro, que exige punição aos 
intrusores e utilizadores sem autorização  de bens existente nas terras indígenas. 

Tem sido freqüente a intrusão nas terras indígenas, por garimpeiros, 
madeireiros, grileiros e etc, e que vem provocando conflitos permanentes. No nosso 
ordenamento jurídico não há penalidade prevista para a infração, capitulada no 
artigo 18 da Convenção Internacional. 
 

 

Sala das Sessões em,  13de abril de 2004. 
 

 

 

EDUARDO VALVERDE 
Deputado Federal 

 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 

 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI  

 DAS NORMAS PENAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS  

 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura indígena: 

I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição culturais indígenas, 

vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três 

meses; 

II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de propaganda turística 

ou de exibição para fins lucrativos. Pena - detenção de dois a seis meses; 

III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disseminação de bebidas 

alcoólicas, nos grupos tribais ou entre índios não integrados. Pena - detenção de seis meses a 

dois anos. 

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo são agravadas de um terço, 

quando o crime for praticado por funcionário ou empregado do órgão de assistência ao 

índio. 

  

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou os costumes, em que o 

ofendido seja índio não integrado ou comunidade indígena, a pena será agravada de um 

terço. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição 

Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima 

sexta sessão; 

 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 

Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos e dos numerosos ins trumentos internacionais sobre a prevenção da 

discriminação; 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 

sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem 
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com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se 

eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias 

instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas 

identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos 

direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde 

moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade 

cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão 

internacionais; 

 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração 

das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, 

da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 

Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados 

e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção 

sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107), o assunto que constitui o quarto item da 

agenda da sessão, e  

 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, 

neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, 

que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE 11 – TERRAS 

 

 

ARTIGO 18 

 

A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda intrusão não autorizada nas 

terras dos povos interessados ou contra todo uso não autorizado das mesmas por pessoas 

alheias a eles, e os governos deverão adotar medidas para impedirem tais infrações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


